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DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DA DEMANDA - DFD

í.o.tDENT|F|CAçÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contrataçáo: Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de

Andrade localizado na zona urbana às Margens da PB228 - Saída para Taperoá, com recursos
federal oriundos de Transferência Especial- Plano de Ação no 09032024468846/2024.
l .2.Classificação do objeto: Comum.

2.o.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.Acontratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir
demanda específica - Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de Andrade localizado na zona

urbana às Margens da P8228 - Saída para Taperoá, com recursos federal oriundos de

Transferência Especial - Plano de Ação no 09032024-06884612024 -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recuisos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.o.ALTNHAMENTO AOS PLANOS DA ADi'INISTRAçÃO
3.1"A contratação pretendida está alinhada aos planos estratfl;icos da Administração, delineados

nas diretrizes e metas definidas nas feramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos-

4.o.REQUtSlrOS DA CONTRATAçÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

cóDrco DEscRçÃo Do lrEM
DFD 1 Execução de obra de Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de

Andrade localizado na zona urbana às Margens da P8228 - Saída para

Taperoá, com recursos federaloriundos de Transferência Especial- Plano

de Ação n" 0903202446884612024

4.2.O ptazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condiçbes e hipoteses previstas nã tei 14.133t21, está abaixo indicado e será considerado da

emissão da Ordem de Serviço:
4.2. 1.lnício: lmediato;
4.2.2.Conclusão: 6 (seis) meses.
4.3.A vigência da iresente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

ZOZS, cónsiderada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, daLei 14.133121'

s.O.JUSTIFICATIvA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada

pela sua ástruiura organizacional, é a pretensa: Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de

Rua Tereza Batduino da Nóbrega, S/N, Centro

CEP: 58.685-000 - Assunção - PB
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Andrade localizado na zona urbana às Margens da P8228 - Saída para Taperoá, com recursos
federal oriundos de Transferência Especial- Plano de Ação no 09032024-068846/2024.

6.0.EST!MATIVA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação o valorestimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas
lndiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da
utilização do seguinte parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do
item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para serviços e obras de
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices de
Construção Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia.
6.2.Com base nos custos apresentados no correspondente projeto para a execução do objeto da
contratação, definidos por meio de parâmetro na forma estabelecida no Art. 23, § 20, da Lei
14.133121, relacionamos abaixo o preço de referência determÍnado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 233.738,Y.

7.0.PREV!SÃO OnçnM ENTÁR|A
T.l.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor responsável.

S.O.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contrata$o viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a. Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de

Andrade localizado na zona urbana às Margens da P8228 - Saída para Taperoá, com recursos

federal oriundos de Transferência Especial - Plano de Açáo no 09032024-06884612024;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no

suporte às atividades finalísticas da Administraçáo, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular

de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros

disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado qua venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sançÕes

em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo

objeto, destinar seug recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração;
B.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

Íiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

Rua Terera Batduino da NÔbrega, S/N, Centro

CEP: 58.685-000 * Assunção - PB
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9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação sugerida, nos termos da norma vigente:
9. 1 . 1 .Concorrência Eletrônica.

Assunção - PB, 26 de Maio de 2025
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JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de Andrade localizado na zona urbana às
Margens da P8228 - Saída para Taperoá, com recursos federal oriundos de Transferência Especial

- Plano de Ação no 09032024-068846/2024.

í.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informaçÕes complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica -
ReÍorma do Estádio de Futebol José Nabor de Andrade localizado na zona urbana às Margens da

P8228 - Saída para Taperoá, com recursos federal oriundos de Transferência Especial - Plano de
Ação no 09032024-068846/2024 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açÕes continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em relação aos

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada e
utilização prováveis, representados pela estimativa dos serviços a serem executados, foram

devidámente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem

como considerando o orçamento disponível, os subsídios contidos nos anteprojetos preliminares e

ainda a sequência historica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.O.DA OBRA
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada e

utilização prováveis são:

DrscRrMrNAçÃo oBSUNIDADEQUANTIDADE
Execução de obra de Reforma do Estádio de Futebol José UND 1

Nabor de Andrad

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência

Assunção - P8,26 de Maio de2025.

\r coDlco
1

LI

Rua Tereza Batduino da Nóbrega, S/N, Centro
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JUSTTFTCATTVA DA PADRONTZAçÃO E DO CATALOGO ELETRÔN|CO

OBJETO: Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de Andrade localizado na zona urbana às
Margens daPB228 - Saída para Taperoá, com recursos federaloriundos de Transferência Especial

- Plano de Ação no 09032024-068846/2024.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.Modelos padronizados de documentos: no prêsente processo de contratação serão utilizados
modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalizaçáo, tais como, termo
de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de
instruçáo e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das
funcionalidades, a informatizaçâo dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de
editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico
e de controle interno da Administraçáo, dispensando, inclusive, a adoçáo das minutas do Poder
Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso lV, da Lei 14.133121.

1.2.Catátogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do
presente processo, bem como abordadas todas as consideraçôes técnicas, mercadológicas e de
gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona
de forrna devida, a utilizaçáo de catálogo eletrônico de obras, quer por inconsistência ou
inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por
inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrÔnico de padronização do
Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso ll, da Lei 14.133121.

Assunção - PB, 26 de Maio de 2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

í.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Projeto Básico e do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de
Andrade localizado na zona urbana às Margens da P8228 - Saída para Taperoá, com recursos federal
oriundos de Transferência Especial- Plano de Ação no 09032024-068846/2024.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir
demanda específica - Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de Andrade localizado na zona
urbana às Margens da P8228 - Saída para Taperoá, com recursos federal oriundos de Transferência
Especial - Plano de Ação no 09032024-06884612024 -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
efíciêncía e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

S.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são

cODtcO DESCnIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE
ETP 1 Execução de obra de Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de UND 1

Andrade localizado na zona urbana às Margens da P8228 - Saída
para Taperoá, com recursos federal oriundos de Transferência
Especial- Plano de Ação no 0903202H6884612024

O prazo máximo paru a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições
e hipoteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissâo da Ordem
de Serviço:
lnício: lmediato;
Conclusão: 6 (seis) meses.
A vigência da presente contratação será determinad a: até o final do exercício financeiro de 2025,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
A contratação da obra, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei

Federal no 14.133, de 10 de Abril de2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006;

Decreto Municipal no 05, de 12 de Janeiro de2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

)
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Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento da obra
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
mesrno, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realizaçáo de
novo certame, com consequente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada e utilização
prováveis, representados pela estimativa dos serviços a serem executados, foram devidamente
definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o
orçamento disponível, os subsídios contidos nos anteprojetos preliminares e ainda a sequência historica
da realização de despesas semelhantes, quando existente.

T.Levantamento de mercado
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram
analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos
sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e
as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em
análise.
Constatou-se, inclusive, gue para a realizaçáo de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional, é a pretensa: Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de Andrade
localizado na zona urbana às Margens da PB228 - Saída para Taperoá, com recursos federal oriundos
de Transferência Especial - Plano de Ação no 09032024-06884612024. Salienta-se que a vigência da
contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133121, guando
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefÍcios
de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a

Administraçáo, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se
apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto. lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe
previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada paru a devida execução do objeto a

ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas lndiretas -

BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da utilização do seguinte
parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do
Sistema de Custos Referenciais de Obras - Slcro, para serviços e obras de infraestrutura de
transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices de Construção Civil - Sinapi, para

as demais obras e serviços de engenharia.
Com base nos custos apresentados no correspondente projeto para a execução do objeto da

contratação, definidos por meio de parâmetro na forma estabelecida noArt.23, § 2o, da Lei 14.133121,
relacionamos abaixo o preço de referência determinado.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 233.738,54.



í0.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementós apresentados, a solução é: Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de

Andrade localizado na zona urbana às Margenó Oa pgzzS - Saída para Taperoá, com recursos federal

oriundos de Transferência Especial - Plano-de Ação no 09032024-068846/2024. Entende-se que a obra

poderá ser realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

í í.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contraç.ão tiver

natureza divisÍvel, dãsde que ião haja préjuízo paru o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou

serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se

.orjror", técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem preluízo da economia de escala. A norma

ainOa permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da

compeiitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente

processo licitatorio a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um

único item, conforme as caracteiísticas e especÍfÍcações constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as

necessidades da Aàministração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das

atividades a serem desenvolúidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve

incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação de

quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto

operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de

escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participaÇão de consórcio. No entanto,

poderá ocorrer a autorização para a realizaçâo de subcontratação.
As regulares dlmensão à complexidade áo objeto desta contratação bem como as circunstâncias

concretas do mercado correspondente, não requerem a associação entre proponentes, haja vista a

existência de inúmeras empresas aptas a preencherem as condições específicas exigidas no presente

certame. Nesse contexto, entende-se que a formação de consórcios acarretaria risco da dominação de

mercado, através de pactos para eliminar a competição, reduzindo o universo da disputa, podendo

retratar na composição entre eventuais interessados, que em vez de estabelecerem disputa entre si,

formalizariam acordó, na figura do consócio, para suprímir a conconência no processo, p§udicando,

em última análise, a obtenção de proposta mais vantajosa.

í 2.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia,

eficiência e de melhôr aproveitamentó dos iecursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,

inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

Em termos de economicid'ade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao

melhor custo benefício, relativamente ai Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de Andrade

localizado na zona urbana às Margens da P8228 - Saída para Taperoá, com recursos federal oriundos

de Transferência Especial - Plano de Ação no 09032024-06884612024.
Com relação à eficácia, o atendimentó de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às

atividadej finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de. interesse

público. euanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestaçáo regular de tais serviços, com

demanda notadamente crescente, e-do uso racional dos recursos financeiros disponiveis'

Relativo ao melhor aproveitamenio dos recursos humanos, materiais e financeiros, corn a contratação

em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e

demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado

que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compiomissos assumidos, pois, desse modo, não

haverá a necessidade de rescisão contratuãl ou outras sanções em decorrência de inexecução do

instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a

realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos

humanôs, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução oo oojeto da contratação em tela, cuja regularidade será Íiscalizada

pela Adminisiração, não atenta quanto a"o meio ambientâ e, principalmente, não acarretará impactos

ambientais negativos.

13.Providências para adequaçâo do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequaçÕes físicas no

ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.



í4.4nálise de risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como:
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações,
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contrataçâo da presente obra deverá
estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas,
observando-se os aspectos e características do seu objeto.

lS.Requisitos específicos para a contratação
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como

abordadas todas as consideraçôes técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, entende-se que o certame a ser deflagrado deverá ainda contemplar requisitos específicos,

compreendidos: o criterio de julgamento definido de menor preço; a inexistência da possibilidade de

participação da pessoa física, o caráter não sigiloso do orçamento estimado da contrataçáo e a nâo

permissão da participação de sociedades cooperativas.
butros requisitos conáiderados determinantes - exigência de: prestação de garantia de proposta;

avaliação previa do local de execução do serviço; capacidade técnico-profissional; e capacidade

técnico-operacional.

l6.Conclusâo
\,- Com base nas especificações e requisitos da soluçâo escolhida que melhor atende aos interesses e as

necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos

prelimi nares realizados, aval ia-se viável a contratação pretendida.

Assunção - PB, 26 de Maio de2025.

US SILVA
Age de Contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO rÉCnrCO PRELTMTNAR - APROVAçÃO

OBJETO: Reforma do Estádio de Futebol losé Nabor de Andrade localizado na zona urbana às Margens
da P8228 - Saída para Taperoá, com recursos federal oriundos de Transferência Especial - Plano de
Ação no 0903202+068846 I 2024.

I.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a

contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações
essências que servirão para embasar a elaboração do Projeto Básico e do Termo de Referência, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 60, )C(, da Lei L4.L33127:

'Art. 60 Para os fins desta Lei, considera-se:

)* - estudo técnico prelimrnar: documento consütutiw da pimeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e d sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
via bilidade da contratação. "

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o
tratamento de seu impacto ambiental.

Assunção - PB, 26 de Maio de 2025

WAGNER FELIPE OLIVEIRA VILAR
Prefeito
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TERMO DE REFERÊNC|A

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Reforma do Estádio de Futebol

José Nabor de Andrade localizado na zona urbana às Margens da P8228 - Saída para Taperoá,

com recursos federal oriundos de Transferência Especial - Plano de Ação no 09032024-

06884612024.
1.2.A contratação da obra, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes

normativos: Lei Federal no 14.izg, de 10 de Abril de 2Q21; Lei Connplernentar no 123, de 14 de

Dezembro de 2006; Decreto Municipal no 05, de 12 de Janeiro de 2A24; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contratação:
2.1.1.A contrataçãô acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

ãsóecificações tecnicas e informações complernentares que o acompanham, quando for o,caso,

justifica-se: pela necessidade da devida eietivação de obra para suprir demanda específica -
Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de Andrade localizado na zona urbana às Margens da

p122g- Saída para Taperoá, com recursos federal oriundos de Transferência Especial - Plano de

Ação no ogo32o24-06g846i2024 -, considerada opOrtuna e imprescindível, bem como relevante

medida de interess" pObti"o; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açôes continuadas

para a promoção de'atividades pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em relação aos

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aProvadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
Z.Z.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada e

útitizaçao prováveis, representados pela estimativa dos serviços a serem executados, foram

devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis

alterações em decorrência das atividades a seiem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem

como considerando o orçamento disponível, os subsídios contidos nos anteprojetos preliminares e

ainda a sequência historiãa da realização de despesas semelhantes, quando existente'

3.O.DA OBRA
3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são:

coDtco DESCHçÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE

1 Execução de obra de Refoima do Estádio de Futebol José UND 1

Nabor de Andrade localizado na zone urbana às Margens da

P8228 - Saída para Taperoá, com recursos federal oriundos de

Transferência Êspeciaí Plano de Ação no A9032424*

068846t2024

Rua Tereza Batduins da Nóbrega, S/N, Centro

CEP: 58.68$-000 - Assunção - PB

Âssurição
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3.2.Quando da apresentação da proposta pelo licitante, que deverá ser elaborada em consonância
com as características e especificações da presente contratação, poderá ser exigido que venha
devidamente acompanhada de:
3.2.1.Planilha de quantitativos de preços;
3.2.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução do referido objeto; e

3.2.3.Composição de Custos Unitários correspondente, inclusive, o detalhamento da composiçâo
de Lucros e Despesas lndiretas e dos respectivos percentuais praticados.

4.0. DO TRATAII,'I ENTO DI F ERE NC IADO PARA tH E'EPP
4.1.Na referida contrataçâo será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 1231A6, consideradas
as hipóteses e condiçôes determinadas no Art.40, da Lei 14.133l21.Todavia, serâo afastados os

benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea,
as situações previstas nos incisos ll e lll, do Art. 49, todos da Lei 123tCI6.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá seraberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do conespondente instrumento de aiuste.
S.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133121.

6.0.DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo fiscal,.civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeiçôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de- ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou

pagamento.
b.S.Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, duranie a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com

as obrigações assumidai, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo

procesão licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,

sempre que solicitado.
6.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede or.l filial da empresa que efetivamente participou do

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação'

ÂSsuiifâo
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6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.

7,O.DOS PRAZOS E DA UGÊNCIA
7.1.O praza máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Serviço:
7.1. 1.lnício: lmediato;
7.1.Z.Condusão: 6 (seis) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada. até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 1 05 a 114, da Lei 14.1 33121 .

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
8.1 .Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçáo verificada
no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência
da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
a.7.rua ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O registro da variação do valor contratual para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
B.g.O p6zo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatoria do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

Rua Tereza Bal,dulno da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58,685*000 - Assunçào - PB
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9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121: da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.o.DA VER!F|CAçÃO DA QUALIF|CAçÃO TÉCNTCA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela
definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133121, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts.66 a 69, da Lei 14.133121, para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social
e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas

contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras
em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRrrÉRrO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.
11.Z.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de carátertécnico, até 15 (quinze)

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

í2.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informaçôes pertinentes a essas atribuições.

1 3.0. DAS SANÇÕES ADMTNISTRATIVAS
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

ptazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão

aplicada{ na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nosArts. 156 a 163, do

mesmo diploma legal, as ságuintes-sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração

administrativa de dãr causaã inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre

o valor do contrato, [or dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação, c - multa

de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 1SS; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV' V, Vl e

Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e

Rua Tereza Batduino da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunção - PB
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- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração PÚblica direta e

indireta dê todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,

aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do

càput do referid'o Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,

V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no § 40 do referido Ârt. tSO; f - aplicação cumulada de outras sançôes previstas na

Lei 14.133121.
13.2.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento

a que o Côntratado vier a tazerjus, acrescido de juros moratorios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

í4.0.D4 COMPENSAçÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de evàntuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de algumã forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixãd a para o pagamento até a data correspondente ao efetivo

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão

calculados com utilização da segúinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios;

N = número de dias 
"ntr" 

a datã prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
-VP = 

-valor
daparcelaaserpaga; el=índicedecompensaçáofinanceira,assimapurado: 1=(TX*100)=
365, sendo 1X ='pe-rcentual do IPCA-IBGE acumulado nos Últimos doze meses ou, na sua falta,

um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação flnanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

15.0.DA GARANTIA DA CONTRATAçÃo
15.1.Será exigida garantia adicional dê que trata o § 50, do Art. 59, da Lei 14.133121, do licitante

vencedor cujà proõosta for inferior a s5% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo oRC,

equivalente á oiteênça entre este último e o valor da proposta. Portanto: garantia adicional = 85%

do valor orçado - proposta correspondente.
15.2.Em caso de opção pelo segurogarantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no praza

máximo de 01 tumj mes, contadã da data de homologação da licitação, e anterior à assinatura do

contrato:
15.2.LA apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais

g0 (novenia) dias apOõ terúino deste pÍazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o

Coniratado não pague o prêmio nas datas convencionadas;

11.2.2.Caso o àAúOicatário não apresente a apólice de seguro de garantia no prazo fixado,

ocorrerá a preclusáo do direito de escolha dessa modalidade de garantia;

15.2.3.Aapólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato piincipal mediànte àemissáo do respectivo endosso pela seguradora;

15.2.4.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia.na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período

fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual;

Rua Tereza Satdulno da NÔbrega, 5/N, Cenmo

CEP: 58.685-00CI - Assunçâo - PB
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15.2.5.A apólice de seguro-garantia deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado
após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido

em razáo de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão.
1S.3.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro{arantia ou não apresente a apolice de seguro de
garantia nos termos deste instrumento, deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato,
compróvante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida
pública, fiança bancária ou títulos de capitalização:
tS.g.t.Quando a garantia em dinheiro for a modalidade escolhida pelo Contratado, deverá ser

efetuada em favoi do Contratante, em conta bancária específica de instituição financeira por ele

indicada;
15.3.2.Optando por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Bralil, e avaliados pelos seus valores econÔmicos, conforme definido pelo

Ministério com petente;
15.3.3.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeirã devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefÍcios do artigo 827 do Código Civil;

15.3.4.Na hipótese de opção pelo título de capitalizaçáo, a garantia deverá ser custeada por

pagamento único, com reàgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia,

"nítiOo 
por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo

Federal. O título de capitalizaçâo deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as

condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi

aprovado pela Superintendência de Seguros Privados SUSEP.
t b.+.n gaiantia assegurará, qualquer qúe seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação,

o pagamento de:
$.qlL prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;
1S.4.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado; e

15.4.3.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo Contratado.
1S.5.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá

ser ajustada ou renovaáa, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçâo.

1S.6.Na hipótese de suspeÀsão do contrato por ordem ou inadimplemento do Contratante, o

Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

15.7.Se o valor da garantia ior utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,

o Contratado obrigã-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

prorrogáveis por ig-ual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificado.

1S.B.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a materia:

15.g.1.O emitente da garantia ãfertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante

quanto ao início de p-rocesso administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas

contratuais;
15.g.2.Caso se trate da modalidade segurogarantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da

apólice, sua caract erizaçáo e comunicaçãã poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando

cror0t
ouf cu,or
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fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplícados

ao contrato de seguro.
là.s.fxtinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de

importâncÉs depositaãas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de

capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de

que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato:
iS.g.t.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da

Superintendência de Seguros Privados SUSEP;
1S.g.2.A Administração-deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da

vigência da apólice.
tã.to.n garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a

sua extinção por culpa exclusiva do Contratante ê, quando em dinheiro, será atualizada

monetariamente.
1S.11.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquertempo, a garantia, na forma prevista

neste instrumento.
lS.1Z.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante

com o o{etivo de apurar p§uízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.

1S.13,A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista nesta

contratação.

16.0.DO ALINHAiIIENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAçÃO
16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas açÕes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos'

1z.0.DA JUSTIFI6ATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO n CONTRATAR

17 .1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

representadá pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Reforma do Estádio de Futebol José

Nabor de Andrade localizado na zona urbana às Margens da P8228 - Saída para Tapero-á,^ com

recursos federal oriundos de Transferência Especial - Plano de Ação no 09032024-06884612024'

Salienta-se que a vigência da contrataçâo será determinada: até o final do exercício financeiro de

2AZS, considerada ãa data de assinâtura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

pràrrogaOa, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, daLei 14'133121'

17.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas n-o Art. 44, da Lei 14'133121,

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e apos considerados os custos e

os benefícios de Cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais

vantajosa para a ndminiúraçào, a contrataçâo do objeto detalhado no presente instrumento, da

forma como se aPresenta,

í8.O.DA DESCRIçÃo DA SOLUçÃo coMo uM TODO

1g.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: Reforma do Estádio de Futebol José

Nabor de Andrade localizado na zona urbana às Márgens da P8228 - Saída para Jqqe-ro-á,^com
recursos federal oriundos de Transferência Especial --Plano de Ação no 09032024-06884612024'

Entende-se que a obra poderá ser realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por

preço global.

crorof
out (ulDr
EAv rr(A
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1 g.O.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
19.1.A Administraçâo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor apróveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes

resultados:
19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente

quanto ao melhor custo benefício, relativamenté a: Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de

Ándrade localizado na zona urbana às Margens da P8228 - Saída para Taperoá, com recursos

federal oriundos de Transferência Especial - Éhno de Ação no 09032024-A68U612024.

1g.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços

prestados de interesse público. euanto à eficiência, assegurar a contínuidade da prestaç_ão regular

de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros

disponíveis.
1g.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado qui venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos

ãssumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisâo contratual ou outras sanções

em decorrência de inexecuçáo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em

vez de envidar esforfos prr" a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo

objeto, destinar seus' recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração. _,--:r-r- -.
19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente' não

acarretará impactos ambientais negativos.

2O.O.DA ANÁLISE DE RISCO
20.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,

tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,

especificaçôes, pro.letàr 
" 

prrros; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior'

20.2.EntenOe-se que as 
'ações, de iniciativa da Administração, necessárias para redu-zir a

ocorrência oos risôãs identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação. da

presente obra deverá estar dóvidamenie fundamentada, representadas pelas sançôes

administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto'

Assunção - P8,26 de Maio de2O25.
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ESTADO DA PARAÍEA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFEnÊUCrn - APROVAçÃO

OBJETO: Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de Andrade localizado na zona urbana às

Margens da p8228 - Saída para Taperoá, com recursos federal oriundos de Transferêncía Especial -
Plano de Ação no 09032024-068846/2024.

I.O.DO TERMO DE REFERÊTTCTN

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível

de precisão adequados, para a caracterizaçáo do objeto da contratação pretendida, de modo a

melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.l.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 60, )C(III, da Lei t4.t33l2[:

'Art. 60 Para os fins desta Lei, considera-se:"

xXIfi - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e seruiços, que deve

conter os seguintes parâmetros e elementos descrÍtivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os

elementoj necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da

licitação.

Assunção - P8,26 de Maio de 2025.

WAGNER FELIPE VILAR

Prefeito
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VALOR DE REFERÊNCIA: Projeto Básico

1.O,DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Reforma _do Estádio de Futebol José Nabor de

Andrade localizádo na zona urbana às Maigens da P8228 - Saída para Taperoá, com recursos

federal oriundos de Transferência Especial- Plano de Ação no 09032024-068846/2024'

2.O.DO PROJETO BÁSICO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores prat'ícados pelo meicado, considerados os preços constantes de bancos

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execuçáo do objeto.

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado, acresiido do percentual de.Benefícios e Despesas

lndiretas - BDI de referência e dos Ênàárgo. Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da

utilização do seguinte parâmetro: composielã qe custos unitários menores ou iguais à mediana do

item correspondente do Sistema de Cüstos Referenciais de obras - Sicro, para serviços,e 9br1s 
de

infraestrutura de tiaÀspôrtes, ou do Sitt"r, Nacional de Pesquisa de Custos e indices de

ôoÀstruçao Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia'

2,3.com base nos crrio. apresentadàr no corresponáente projeto para a execução do-objeto.da

contratação, definidos por meio de farâmetro na forma esta-belecida no Art' 23, § 20' da Lei

14.1331i1, relacionamos abaixo o preço de referência determinado.

2.4.Mês que serviu ãe base para elanóraçáo do projeto básico: Maio de 2025'

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇAO

DEScRtçÃo Do ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL

Execução de obra de Reforma do uND 1 233'738,54233'738'54

Estádio de Futebol José Nabor de

Andrade localizado na zona urbana às

Margens da P8228 Saída Para
Tapároá, com recursos federal oriundos
de Transferência Especial - Plano de

Ação no 09032024-06884612024 
Tota1233.73g,54

coDlGo
1

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 233'738,54'

4.0.DAS CONDIçOES DA CONTRATAçÃO
4.1.O prazo máximo para a execução.do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos

casos previstos n.L"-r+.r33t21,está abaixo indicado e será considerado a partirda emissão da

Ordem de Serviço:
lnício: lmediato
Conclusão: 6 (seis) meses

4.z.Avigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

2025, considerada' da data oe asslnátura oo respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

pi*ôgràr, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14'133121'

ã.ã.Oãpr"ços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano'

4.4.Dentro do prazo de vigência da contrátação e mediante solltllç::"9"^Contratado' os preços

poderão sofrer reajuste após o interretnà de'um ano, na mesma proporção da variação verificada

no índice Nacional da Construção ilvil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamênte para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas apos a ocorrência

da anualidade.

,
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4.5,Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memoria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.
4.7.Nas aferições flnajs, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriarnentê, o definitjvo'

4.g.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de p'revisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.O'registro da variaçáo do válor contratual parafazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples aPostila.
4.11.O piazo paia resposta ao pedído de restabelecimento do equiÍíbrio econÔmico-fínanceÍro,

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatoria do iato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121'
4.1:2.0 pagamento será realizado mediante processo regular e 9m observância às normas e

procedimeãtos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14'133121: da

seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento'

Assunção - PB,26 de Maio de2025.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçÃO

DESPACHO

Ao Secretário de Finanças e Tesouro,

para pronunciamento quanto a Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de Andrade

iocalizado na zona urbana às Margens da PB228 - Saída para Taperoá, com recursos federais

oriundos de Transferência Especial- Plano de Açâo no 09032024-068846/2024,com
estimativa da contratação de R$ 233.738,54 (Duzentos e trinta e três mil, setecentos e

trinta e oito reais e cinquenta e quatro centavos).

Assunção -PB,26 de Maio de2025

ontratação
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EsrADo DA PARAÍen
PREFETTURA MUNTCTPAL DE ASSUNçAO

Á3ffi4o

REFERENTE: PROCESSO UCTTNTÓNTO

DISPONI BILIDADE ORçAM E NTÁRIA

Realização de competente processo licitatório:

Objeto: Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de Andrade localizado na zona urbana às

ua?gens da pB22g - saída para Taperoá, com recursos federal oriundos de Transferência Especial -
Plano de Ação no 0903202+06884612024.

DECLARAçÃO

conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a

devida execução d" .bj;t"; ,.i ti.ituoo ficando, portanto, demonstrada, pela reserua orçamentária

que neste ato foi realiiáda, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser

assumido:

UNIDADE GESTORA: 2L2O - SEC. DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE' EVENTOS E IÁZER;

CIÁSSIFICAÇÃO DE DESPESA:

27,812.0400.1137 - CONST. E REF, DE UM CAMPO DE FUTEBOL - REC' FEDERAL;

ELEMENTO DE DESPESA:

44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇOES;

FONTE: 706
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:

27,8L2,0400,1138 - CONST. E REF. DE UM CAMPO DE FUTEBOL - REC' PROPRIO;

ELEMENTO DE DESPESA:

44.90,57 - OBRAS E INSTALAÇOES;

FONTE: 500
FONTES DE RECURSOS:

5OO _ RECURSOS^NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;

706 _TRANSFERÊMCN ESPECIAL DN UNIÃO;

Assunção - P8,26 de Maio de 2025'

LUIZ WALDVOGEL DE SANTOS JUNIOR

Secretário de Fina e Tesouro
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICTPAL DE ASSUNçÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESAS. Q.D.D

EXERC|C|Oi 2025

Página.27167

R$ 1,00

Classificação

da Despesa

Descriçãoldenüficador TotalValorFonte

EXECUTIVO

2070. SECRETARIA DE CULTURA, ESPOT. EVENTOS E LAZER

ú0.'

2070.í3.392.0400.1022 - tMPLANTAçÂo DÂ CASA DA cULTURA

76 4.4.90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO

77 4,4.90.36.00,00 oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

78 4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

7s 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES

80 4.4.90.s1,00.00 oBRAS E lNsrALAÇÔEs

81 4.4.90.5í.O0.OO oBRAS E INSTALAÇÔES

82 4.4.90.5'1.00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES

83 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

84 4.4,S0.52.00.00 ÊQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

85 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

88 4.4.90,52,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500

500

500

500

706

710

721

500

706

710

721

Íotal da Ficha Orçamentária

500

749

500

749

500

749

500

700

701

706

710

721

Total da Ficha Orçamentária

500

700

701

706

710

721

Totat da Flcha Orçamentária

500

700

701

706

710

721

Total da Flcha Orçamentária

500

Total da Ficha Orçamentária

500

500

300

721

í 3.392.0400.í í(,? - CONST. REF. AMPLIAçAO DE ESPAçOS CULTURAIS

87 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

88 4,4.90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO

89 4.4.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

90 4.4.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F{SICA

91 4.4.90.39.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

s2 4.4.90.39.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

93 4.4.90.51.00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

s4 4.4.90.51.00,00 OBRAS E INSTALAÇÔES

9s 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES

96 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES

s7 4.4.90.s1.00.00 OBRAS E INSTALAÇÔES

98 4.4.90.51.00.00 oBRAS E INSTALAÇÓES

2070.í3.392.0/O0.1í't7 - AQUISIçÃO DE MOVEIS E EOUIPAMENTOS

2601 4.4,90.52.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2602 4.4,90.52,00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2603 4.4,90.52,00.00 EQUIPAMENÍOS E MATERIAL PERMANENTE

- zooq 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENToS E MATERIAL PERMANENTE

2605 4.4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2606 4.4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2070.í3.392.0400.1 í 18 - AQUISICAO OE VEIGULOS

2807 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2608 4.4.90.52.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2609 4.4.90,52.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2610 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2611 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2612 4,4.90,52.00.00 EOUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE

2070.13.392.0400.2020 - suBvENcAO P/ A SOCIEDADE t USlcAL

99 3.3.50.4',1.00.00 coNTRlBUlÇÔES

2070,13.392.0400.2021 . MANUTENCAO OAS ATÍVIDADES CULTURAIS

lOO 3.1.90.04.00.00 ooNTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

1013.1.90.11'o0.ooVENclMENTosEVANTAGENSFlxAS.PESSoALclvlL
102 3.1.90.13.00.00 oBRIGAÇÔES PATRONAIS

103 3.1,Ê0.13.00.00 oERlcAÇÔES PATRONAIS

8.000,00

5.000,00

9.000,00

í 5.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

6.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

4.000,00

5.000,00

2.000,00

5.000,00

2.000,00

5.000,00

15.000,00

30.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

10.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

4.000,00

3.000,00

4,000,00

1.000,00

1,000,00

52.000,00

88.000,00

10.000,00

í 5.000,00

CoByrltht l0t! , lnfo lrubllç Trrnqlqdr'Todm or dlrallol reonodnr' Trl, (Ê,!) llll', ,r4{ {tl(iP. Slrlonr totflrrrlu do GqtÁo l\tbllerl

4.000,00
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4,4.90.52.00.00 EOUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

749 2.000,00

6,000,00

3.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

'Í,000,00

2.000,00

í.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1 00.000,00

50.000,00

60,000,00

Página: 31/67

R$ 1,00

32.000,00

14.000,00

2U

2070.27.812.U00.íOí9 - AQUISICAO DE PARQUES INFANTIS

235 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

236 4.4.90.52.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2g7 4,4.90,52,00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

238 4.4.90.52.00,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

239 4,4,90.52.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

240 4.4.90,52.00.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

?41 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2070.27.812.0400.í06S.coNsT.EREF.DEUMcAMPoDEFUTEBoL.REC.FEDERAL

242 4.4.90.30.00.00 MATERIAI DE CONSUMO

24g 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

244 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2454'4.90.36'00.00oUTRoSSERVIÇoSDETERcElRoS.pessonrÍstce

24s 4.4.90.36.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCEIRos'PESSoA FÍslcA

. 247 4.4.e0.3ô.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PESSoA F[slcA

248 4,4.90.39,00.00 ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PESSoA JURíDICA

24g4.4.90.39.00'00oUTRoSsERVlÇoSDETERcElRos.pessoRluRlotcR
2504.4.90'3g.0o,oooUTRoSSERV|ÇoSDETERCEIRoS.PESSoAJURÍDICA

251 4.4.e0.51.00,00 oBRAS E rrusrnmÇÔES

252 4.4.90.51.00,00 oBRAS E INSTALAÇÔES

25s 4.4.90.5í.OO.OO oBRAS E INSTALAÇÓES

20T0.27.812.0/r,0.í066 . CONST. E REF. DE UM CAUPO DE FUTEBOL ' REC'PROPRIO

254 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE coNsuMo

2554.4.90.36.00.00oUTRoSSERVlÇosDETERcElRoS.pessoRrÍslce
25a4.4.9o.39.oo.oooUTRoSSERVIÇoSDETERCEIRoS-PESSoA.luníotcR

2s7 4.4.90.s1.00.00 oBRAS E INSTALAÇÓES

25A 4,4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2o7o.2t .812.0&O.'l to8 - CONSTRUCAO DE COMPLEXO ESPORTIVO NO MUNlClPlo

255 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

260 4.4,90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

261 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMo

282 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

263 4,4.90 30 oo.oo MATERIAL DE CONSUMO

2644.4.90.36.00.00oUTRoSSERV|ÇoSDETERCEIRoS.PESSoAFiSIcA

26s 4.4.e0.36.00 00 ourRos sERVIÇos DE TERcEíRos - pessoe rístcn

266 4.4.90.36 00.00 ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - pesson rÍstcR

2674,4.90'36.00.00oUTRoSSERV|ÇoSDETERCEIRoS-pessoerÍstcR
268 4.4.s0.36.00.00 ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - pessoe plstcn

269 4.4.90.39 00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCEIRos - PESSoA JURÍDIcA

270 4.4.90 39 00.00 ourRos sERVIÇos DE TERCEIRos'pessoR lunlotcR

271 4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

272 4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS'PESSOA JURÍDICA

2734'4.9o.39.oo.oooUTRoSSERV|ÇoSoETERcElRoS.pessonluRÍotce
zz4 4.4.90.51 00 00 oBRAS E INSTALAÇÔES

275 4.4.s0.51.00.00 oBRAS E INSTALAÇÓES

276 4.4.e0.51,00.00 oBRAS E INSTALAÇÔES

277 4.4,90.s1 00.00 oBRAS E INSTALAÇÓES

278 4.4.so.s1,oo.oo oBRAS E INSTALAÇÔES

27g 4.4.90.51.00.00 oBRAS E trusrnmÇÔrs

280 4.4.e0.5í.oo.oo oBRAS E INSTALAÇÔES

Total da Ficha Orçamentária

500

700

701

706

710

721

749

Total de Ficha Orçementárla

700

701

749

700

701

749

700

701

749

700

701

749

Total da Ficha Orçamentária

500

500

500

500

500

Total dâ Ficha OrÇamentária

500

700

701

706

749

500

700

701

706

749

500

700

701

706

749

500

700

701

706

710

721

749

1.000,00

1.000,00

1.000,00

í 5.000,00

10.000,00

5.000,00

7.000,00

5.000,00

5.000,00

10.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

50.000,00

70.000,00

50.000,00

50.000,00

5.000,00

5.000,00

50.000,00

220.000,00

28.000,00

CoplTiÊht 2025 , Inío Public Tccoologia- Todo e dircito recrucdor. Tcl' (t3) 3241 77,14 (SIGP - §iítema Intcgmdo§ dc Geiíio Publicr)


